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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 

 

1.0.0.   LEI  

 

Nº 16.062, de 12 JUN 2017 

 

Dispõe sobre a gestão e o uso eficiente de energia elétrica nos imóveis de 

uso do Poder Executivo Estadual 

 

O Governador do Estado de Pernambuco:  

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O disposto nesta Lei aplica-se aos órgãos e entidades da administração 

pública estadual, as autarquias, as fundações, as empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias, dependentes do Tesouro Estadual. Parágrafo único. São consideradas 

independentes as empresas públicas e sociedades de economia mista que não recebam recursos 

financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 

excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária.  

 

Art. 2º Compete à Secretaria de Administração:  

 

I - coordenar as ações relativas à gestão e à eficiência energética nos imóveis de 

uso do Estado;  

 

II - atuar, na condição de órgão interveniente, na gestão dos instrumentos 

contratuais de fornecimento de energia elétrica; e  

 

III - realizar os procedimentos licitatórios para celebração dos contratos de energia 

elétrica.  
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Art. 3º Nas aquisições de equipamentos consumidores de energia, que estejam 

regulamentados no âmbito do Programa Brasileiro de Etiquetagem - PBE, deverá ser exigido 

que os modelos dos bens fornecidos estejam classificados com no mínimo classe de eficiência 

"A" na Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE.  

 

Parágrafo único. Quando não existir, no período de aquisição, um mínimo de 3 

(três) fornecedores com modelos etiquetados com a ENCE classe "A" para a sua categoria, 

devem ser admitidos produtos etiquetados com as ENCEs nas duas classes mais eficientes que 

possuam um mínimo de 3 (três) fornecedores com modelos etiquetados, admitida a 

complementação de números de fornecedores de uma classe com a de outra.  

 

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 

necessários para a sua efetiva aplicação.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 12 de junho ano de 2017, 201º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil.  

 

Paulo Henrique Saraiva Câmara  

Governador do Estado 

 

Milton Coelho da Silva Neto 

Antônio Carlos dos Santos Figueira 

Marcelo Andrade Bezerra Barros 

Márcio Stefanni Monteiro Morais 

Antônio César Caúla Reis 
 

(Transcrito do DOE nº 109, de 13 JUN 2017) 
 

2.0.0.   DECRETO  
 

Nº 44.581, de 12 JUN 2017 

 

Aloca os cargos comissionados e as funções gratificadas que indica 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

incisos II e IV do art. 37 da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, e alterações, na Lei nº 15.452, de 15 de janeiro 

de 2015, na Lei nº 16.058, de 6 de junho de 2017 e no Decreto nº 41.460, de 30 de janeiro de 

2015, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam alocados, no Quadro de Cargos Comissionados e Funções 

Gratificadas da Polícia Militar de Pernambuco, os cargos comissionados e as funções 

gratificadas abaixo, criados pela Lei nº. 16.058, de 6 de junho de 2017: 

 

I - 1 (um) cargo, em comissão, de Gerente Geral de Apoio Técnico, símbolo DAS-

2; 
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II - 4 (quatro) cargos, em comissão, de Superintendente de Apoio Técnico, símbolo 

DAS-3; 

 

III - 16 (dezesseis) cargos, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo 

DAS-5; 

 

IV - 13 (treze) cargos, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-

1; 

 

V - 1 (uma) Função Gratificada de Gerente de Apoio Técnico, símbolo FDA-2; 

 

VI - 12 (doze) Funções Gratificadas de Gestor de Apoio Técnico, símbolo FDA-3; 

 

VII - 14 (catorze) Funções Gratificadas de Assessor, símbolo FDA-4; 

 

VIII - 42 (quarenta e duas) Funções Gratificadas de Supervisão-1, símbolo FGS-1; 

 
IX - 335 (trezentos e trinta e cinco) Funções Gratificadas de Supervisão-2, símbolo 

FGS-2; e 

 
IX - 383 (trezentos e oitenta e três) Funções Gratificadas de Supervisão-3, símbolo 

FGS-3. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 12 de junho ano de 2017, 201º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil. 

 

 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Governador do Estado 
 

 

Ângelo Fernandes Gióia 

Antônio Carlos dos Santos Figueira 

Marcelo Andrade Bezerra Barros 

Milton Coelho da Silva Neto 

Márcio Stefanni Monteiro Morais 

Antônio César Caúla Reis 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 44.582, de 12 JUN 2017 
 

Transfere e Redenomina as Funções Gratificadas e os cargos comissionados 

que indica  
 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

incisos II e IV do art. 37 da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, e alterações, na Lei nº 15.452, de 15 de janeiro 

de 2015, na Lei nº 16.058, de 6 de junho de 2017 e no Decreto nº 41.460, de 30 de janeiro de 

2015,  
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D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam transferidos, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções 

Gratificadas da Polícia Militar de Pernambuco para o Quadro de Cargos Comissionados e 

Funções Gratificadas da Secretaria de Defesa Social, os cargos comissionados a seguir 

especificados, mantidos os respectivos símbolos:  

 

I - 1 (um) cargo, em comissão, de Gerente Geral de Apoio Técnico, símbolo DAS-

2, passando a denominar-se Gerente Geral do Centro Integrado de Comunicação de Defesa 

Social;  

 

II - 1 (um) cargo, em comissão, de Superintendente de Apoio Técnico, símbolo 

DAS-3, passando a denominar-se Superintendente de Comunicação de Defesa Social 1; 

 

III - 1 (um) cargo, em comissão, de Superintendente de Apoio Técnico, símbolo 

DAS-3, passando a denominar-se Superintendente de Comunicação de Defesa Social 2;  

 

IV - 1 (um) cargo, em comissão, de Superintendente de Apoio Técnico, símbolo 

DAS-3, passando a denominar-se Superintendente de Comunicação de Defesa Social 3; e  

 

V - 1 (um) cargo, em comissão, de Superintendente de Apoio Técnico, símbolo 

DAS-3, passando a denominar-se Superintendente de Comunicação de Defesa Social 4.  

 

Art. 2º Fica transferido, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções 

Gratificadas da Polícia Militar de Pernambuco para o Quadro de Cargos Comissionados e 

Funções Gratificadas da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, 1 (um) cargo, em 

comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, passando a denominar-se Gestor de 

Projetos Especiais, mantido o símbolo.  

 

Art. 3º Fica transferido, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções 

Gratificadas da Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE para o Quadro de 

Cargos Comissionados e Funções Gratificadas da Secretaria de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, 1 (um) cargo, em comissão, de Apoio Técnico da Unidade de Atendimento Inicial - 

Recife, símbolo CAS-3, passando a denominar-se Assistente Técnico de Gestão, mantido o 

símbolo.  
 

Art. 4º Fica transferido, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções 

Gratificadas da Polícia Militar de Pernambuco para o Quadro de Cargos Comissionados e 

Funções Gratificadas da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 

Pernambuco - ARPE, 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo 

CAS-1, passando a denominar-se Chefe da Unidade de Planejamento, mantido o símbolo.  
 

Art. 5º Ficam transferidos, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções 

Gratificadas da Polícia Militar de Pernambuco para o Quadro de Cargos Comissionados e 

Funções Gratificadas da Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE, os cargos 

comissionados a seguir especificados, mantidos os respectivos símbolos:  

 

I - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico do CASE - Petrolina;  

 

II - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico do CASE - Timbaúba;  
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III - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico do CASE – CENIP Garanhuns;  

 

IV - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico do CASE - Jaboatão dos Guararapes;  

 

V - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico do CASE - CENIP Arcoverde;  
 

VI - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico do CASE - Pacas;  

 

VII - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico do CENIP - Caruaru;  

 

VIII - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico do CENIP - Recife;  

 

IX - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico do CASE - Feminino – Recife;  

 

X - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico de Central de Vagas;  

 

XI - 2 (dois) cargos, em comissão, de Gestor de Apoio Técnico, símbolo DAS-5, 

passando a denominar-se Gestor Técnico de CASE;  

 

XII - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador da CASEM - Areias;  

 

XIII - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador da CASEM - Petrolina;  

 

XIV - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador da CASEM - Jaboatão dos Guararapes;  

 

XV - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador da CASEM - Caruaru;  

 

XVI - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador da CASEM - Garanhuns;  

 

XVII - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador da CASEM - Casa Amarela;  

 

XVIII - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador da Unidade de Atendimento Inicial - Recife;  

 

XIX - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador da CASEM - Rosarinho; 
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XX - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador do CENIP – Petrolina;  

 

XXI - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador do Centro de Apoio a Gestão de Vagas;  

 

XXII - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador do CASEM - Feminino - Recife; e  

 

 

XXIII - 1 (um) cargo, em comissão, de Assessor Técnico Superior, símbolo CAS-1, 

passando a denominar-se Coordenador do CENIP - Feminino – Recife.  

 

 

Art. 6º Fica transferida, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções 

Gratificadas da Polícia Militar de Pernambuco para o Quadro de Cargos Comissionados e 

Funções Gratificadas da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, 1 (uma) 

Função Gratificada de Gerente de Apoio Técnico, símbolo FDA-2, passando a denominar-se 

Gerente Financeiro, mantido o símbolo.  

 

 

Art. 7º Fica transferida, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções 

Gratificadas da Polícia Militar de Pernambuco para o Quadro de Cargos Comissionados e 

Funções Gratificadas da Procuradoria Geral do Estado, 1 (uma) Função Gratificada de Gestor 

de Apoio Técnico, símbolo FDA-3, passando a denominar-se Gerência de Cálculo de 

Embargos à Execução, mantido o símbolo.  

 

 

Art. 8º Os Regulamentos dos órgãos acima mencionados devem ser alterados, em 

atendimento ao disposto neste Decreto.  

 

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Palácio do Campo 

das Princesas, Recife, 12 de junho ano de 2017, 201º da Revolução Republicana 

Constitucionalista e 195º da Independência do Brasil.  

 

 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Governador do Estado  

 

Ângelo Fernandes Gióia  

Leonildo da Silva Sales  

Roberto Franca Filho  

Antônio César Caúla Reis  

Antônio Carlos dos Santos Figueira  

Marcelo Andrade Bezerra Barros  

Milton Coelho da Silva Neto  

Márcio Stefanni Monteiro Morais 

 

(Transcrito do DOE nº 109, de 13 JUN 2017) 
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3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 
 

 


